
 
 
 
 

Câmara Municipal de Marechal Floriano 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO  

 

COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO II da Lei 14.133/2021 
Processo Administrativo 2241/2025 

A Câmara municipal de Marechal Floriano/ES, em conformidade com Art. 75, inciso II - da 

Lei Federal n.º 14.133/2021, torna público aos interessados que manifesta interesse em obter 

propostas adicionais, visando  a aquisição de TONER E TINTA PAA IMPRESSORA 

ECOTANK. Podendo eventuais interessados apresentarem Proposta  de Preços no prazo 

de 3 (três) dias úteis, a contar desta publicação, oportunidade em que o a Câmara Municipal  

escolherá a mais vantajosa. 

 

Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 26/12/2025 no horário das 17:00 horas, 

pelo e-mail: compras.cmmfes@gmail.com  até a data e hora  limite. 

 

Marechal FLoriano/ES, 22 de dezembro de 2025. 

 

 

Gibran Schneider Christo 

Agente de Contratação 
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Valor Unitário Estimado:  

Item Especificação Quant Valor Unitário 
Estimado 

 

 
1 

TONER ORIGINAL IMPRESSORA RICOH  
3710SF 

30  
R$.  367,41  

2 TONER ORIGINAL IMPRESSORA HP MFP 
E42540 

12  
R$.1.101,70 

3 Tinta Epson Ecotank L3150 - Original 
Cor: Black 
 

25  
R$. 72,23 

4 Tinta Epson Ecotank L3150  - Original 
Cor: Azul 
 

15  
R$. 72,23 

5 Tinta Epson Ecotank L3150  - Original 
Cor: Amarelo 
 

15  
R$. 72,23 

6 Tinta Epson Ecotank L3150  - Original 
Cor: Magenta 
 

15  
R$. 72,23 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Dispensa de Licitação – Lei nº 14.133/2021 

 1. DO ÓRGÃO CONTRATANTE 

Órgão: Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES 
Setor Demandante: Área de Informática / Setores Administrativos 
Responsável: Leandro Falcão Rosa – Técnico Legislativo – Área de Informática 
Data: 17/12/2025 
Processo Administrativo: Sem número por enquanto 

 

 2. DO OBJETO 

Aquisição de materiais de consumo para impressão, compreendendo toners e tintas originais para impressoras, 
destinados a atender às demandas administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, 
garantindo a continuidade dos serviços internos e a adequada produção de documentos oficiais, conforme 
especificações e condições estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 3. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

A presente contratação será realizada por dispensa de licitação, com fundamento no art. 75, incisos I ou II, da Lei nº 
14.133/2021, considerando que o valor estimado da contratação se enquadra nos limites legais para aquisição de bens de 
pequeno valor. 

Aplicam-se, no que couber, os princípios previstos no art. 5º da Lei nº 14.133/2021, especialmente os da legalidade, 
planejamento, economicidade, eficiência, publicidade, motivação e seleção da proposta mais vantajosa. 

 

 4. DA JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

A contratação justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade e a regularidade das atividades 
administrativas e legislativas da Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, que dependem diretamente da 
impressão de documentos oficiais, processos administrativos, expedientes internos, materiais legislativos e atendimento 
ao público. 

Os suprimentos de impressão atualmente disponíveis encontram-se em quantidade insuficiente para atender à 
demanda operacional dos setores, sendo imprescindível a reposição de toners e tintas originais, a fim de evitar 
interrupções nos serviços, garantir a qualidade das impressões e preservar o correto funcionamento dos equipamentos. 

A utilização de suprimentos originais é necessária para assegurar maior durabilidade dos equipamentos, reduzir custos 
com manutenção corretiva, evitar falhas técnicas e garantir compatibilidade com os dispositivos existentes, atendendo 
aos princípios da eficiência, economicidade e continuidade do serviço público. 
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 5. DA DESCRIÇÃO E ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 
 5.1 Relação de itens 

Item Especificação Quantidade 

1 Toner original para Impressora Ricoh 3710SF 30 unidades 

2 Toner original para Impressora HP MFP E42540 12 unidades 

3 Tinta original Epson EcoTank L3150 – Preta (Black) 25 unidades 

4 Tinta original Epson EcoTank L3150 – Azul (Cyan) 15 unidades 

5 Tinta original Epson EcoTank L3150 – Amarela (Yellow) 15 unidades 

6 Tinta original Epson EcoTank L3150 – Magenta 15 unidades 

 5.2 Condições técnicas 
 Todos os produtos deverão ser originais do fabricante, novos, lacrados e sem uso anterior; 
 Não serão aceitos suprimentos remanufaturados, recondicionados ou similares; 
 Os produtos deverão ser compatíveis integralmente com os modelos de impressoras indicados; 
 Os suprimentos deverão possuir prazo de validade compatível com o consumo estimado. 

 

 6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

A execução do objeto dar-se-á por fornecimento integral, em parcela única, mediante entrega dos materiais conforme 
especificações técnicas deste Termo de Referência. 

 

 7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA 

O prazo máximo para entrega dos materiais será de até 20 (vinte) dias, contados a partir do recebimento da Ordem de 
Fornecimento. 

Local de entrega: 
Câmara Municipal de Marechal Floriano/ES, em horário de expediente administrativo. 

 

 8. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O recebimento observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021, compreendendo: 

 Recebimento provisório, para conferência quantitativa e qualitativa; 
 Recebimento definitivo, após verificação da conformidade com as especificações técnicas. 

 

 9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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Constituem obrigações da contratada: 

 Fornecer os materiais conforme especificações técnicas; 
 Garantir a procedência e a originalidade dos suprimentos; 
 Substituir, sem ônus adicional, materiais em desacordo ou com defeito; 
 Cumprir rigorosamente os prazos estabelecidos. 

 

 10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Constituem obrigações da contratante: 

 Fiscalizar e acompanhar a execução do fornecimento; 
 Receber os materiais conforme procedimentos legais; 
 Efetuar o pagamento na forma pactuada. 

 

 11. DA FORMA DE PAGAMENTO 

O pagamento será efetuado após o recebimento definitivo dos materiais, mediante apresentação de nota fiscal 
devidamente atestada pelo servidor responsável. 

 

 12. DA HABILITAÇÃO 

Para fins de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, a empresa contratada deverá apresentar: 

a) Prova de inscrição no CNPJ; 
b) Certidão de regularidade com a Fazenda Federal; 
c) Certidão de regularidade com a Fazenda Estadual; 
d) Certidão de regularidade com a Fazenda Municipal; 
e) Certidão de regularidade do FGTS; 
f) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

Admitir-se-á certidão positiva com efeitos de negativa, nos termos da legislação vigente. 

 

 13. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS 

A estimativa de preços será realizada mediante pesquisa de mercado, nos termos do art. 7º, §4º, da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 65/2021, podendo, nos casos de dispensa de licitação previstos no art. 75, incisos I ou II, da 
Lei nº 14.133/2021, ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa. 

 

 14. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 
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O critério de julgamento será o de menor preço, desde que atendidas integralmente as especificações técnicas 
estabelecidas neste Termo de Referência. 

 

 15. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação orçamentária: 

 001 – Câmara Municipal 
 001001.0103100992.001 – Manutenção das Atividades do Poder Legislativo 
 33903000000 – Material de Consumo 
 Ficha: 000008 

 

 16. DA VIGÊNCIA 

O instrumento decorrente da contratação terá vigência até o cumprimento integral das obrigações, compreendendo a 
entrega definitiva e o pagamento final. 

 

 17. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Este Termo de Referência integra a fase preparatória da contratação por dispensa de licitação, servindo como base 
técnica e jurídica para a formalização do procedimento, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
 

Marechal Floriano, 17 de dezembro de 2025. 
 
 

SETOR DE COMPRAS 
 


